regido acores

sindicato dos professores da regido agores

Exma. Sra. Secretéria Regional da Educagéo, Cultura e Desporto,

Exmo. Sr. Diretor Regional da Educacéo e da Administragao Educativa

Nossa Referéncia Ponta Delgada (Data)
90-02/2026 2026-05-19

Assunto: dificuldades na obtengédo das Declaragdes Médicas A, B e C do Anexo do Aviso de
Abertura para o Concurso Interno de Afetagao para o ano escolar 2026/2027

O Sindicato dos Professores da Regiao Agores (SPRA) teve conhecimento, através de seus
associados, de diversos constrangimentos na obtencdo das declaragdes médicas A, B e C,
apresentadas em anexo ao Aviso de Abertura do Concurso Internoe de Afetacéo, para comprovar as
condigcbes necessarias para as 1.8, 2.2 e 3.2 prioridades do mesmo Concurso. De acordo com as
informagdes recebidas pelo SPRA, ha varios médicos que ndo se disponibilizam para assinar as
respetivas declaragdes, por alegarem ja terem emitido declaragdo semelhante, nos mesmos
moldes definidos para anteriores Concursos. A esta dificuldade, acresce o facto de ndo ser simples
nem rapido contactar com os servigos médicos, em particular, com a brevidade que se exige e
enguanto € necessério, aos docentes, cumprirem o seu horario de trabalho.

Tal terd como consequéncia, de acordo com o Aviso de Abertura, a exclusdo destes candidatos
destas prioridades, apesar de reunirem as respetivas condi¢oes, definidas no Regulamento de
Concurso do Pessoal Docente da Educagao Pré-Escolar e dos Ensinos Basico e Secundério. Ao
SPRA, foi transmitido que tal recusa se verifica tanto da parte de médicos a exercer em prestadores
privados de servigos de salide, como em Hospitais e Centros de Saude publicos.

s

Para 0 SPRA, a situagao é muito grave, pelo prejuizo que resultara para estes candidatos,
designadamente no que respeita aos cuidados de satide de que necessitam, para limitar as
dificuldades de locomogdo ou para o acompanhamento aos seus familiares. Acresce que nao
encontramos fundamento para o mesmo, uma vez que todos:

s 0s candidatos tém ja declaragdes médicas que comprovam a sua situagio;
¢ 0s médicos em causa estdo inscritos no Servigo Regional de Saude.

Desta situagéo, poderd inferir-se ndo ter havido a necessdria articulagao entre a Diregédo Regional
da Educagédo e da Administragdo Educativa e a Diregao Regional da Saude.
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Perante o supra exposto, é entendimento do SPRA que o Aviso de Abertura deve ser retificado,
anulando a exigéncia da entrega destas declaragdes e permitindo a comprovagao da situagdo
pessoal e clinica dos candidatos com recurso a declaragées médicas aceites até ao presente
Concurso. Mais considera o Sindicato que, em futuros Concursos, a exigéncia de declaragtes
médicas desta natureza deve ser devidamente articulada com a Secretaria da Saide e com o
Servigo Regional de Saude, de forma a que a mesma situagao nao se verifique novamente.

Sem mais de momento,

Com os nossos melhores cumprimentos.




